
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0136/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

1. DO OBJETO:    

 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa para emissão 

de certificados digitais para Pessoa Física (Prefeito Municipal), e Dois para Pessoa jurídica 

(Prefeitura Municipal de Mucurici) e (Secretaria Municipal de Educação), 
 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 

ITENS ESPECIFICAÇÕES UNID. 
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QUANT. 

1 CERTIFICADO DIGITAL E-CPF A3, 3 ANOS Serv. - 01 01 

2 
CERTIFICADO DIGITAL E- CNPJ A3, 3 

ANOS 
Serv. 01 01 02 

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA   

O certificado digital é utilizado para assinar, enviar documentos digitais com assinatura 

eletrônica e, emitir todo tipo de documento oficial sem precisar da assinatura em papel 

ou reconhecimento de firma em cartório. Tornando-se necessário a emissão para os 

serviços ofertados não serem interrompidos, neste município. 

 

4.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Mucurici/ES, para exercício de 2024, na classificação abaixo:  

  

ÓRGÃO: 020- SECRETARIA GERAL DE GABINETE  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001- GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO/ATIVIDADE:020001.0412200032.002 – MANUTENÇÃO DO 

GABINETE E DEPENDÊNCIAS 

ELEMENTO DESPESA: 33903900000 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FICHA: 10. 

 



 
ÓRGÃO: 050 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001- GABINETE DO SECRETÁRIO 

PROJETO/ATIVIDADE:050001.1212200032.030 – MANUTENÇÃO DO 

GABINETE DO SECRETÁRIO - EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FICHA: 10. 

 

 

5. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA:  

  

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;  

5.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 

eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado 

a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 

sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 

apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI;   

5.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De  

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

5.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  

5.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

5.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

5.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

5.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 

entidades (RG). 

  

5.3 Proposta de Preço/Cotação:  

  

5.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada com identificação, assinatura do 

representante legal e carimbo da empresa interessada.  

5.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Termo de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

 

6. DO PRAZO DE ENTREGA  

  

O fornecimento/prestação de serviço terá o prazo de 03 (três) dias úteis para ser entregue.  

 

7. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO  

7.1. O objeto deste Termo, deverá ser entrega na Prefeitura Municipal de Mucurici. 



 
7.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham 

a incidir sobre os serviços/materiais, ou encargos sociais, inclusive despesas com 

pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, 

instalação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço 

prestado.  

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

8.1. O pagamento será efetuado com até 30 (trinta) dias corridos a partir da data do 

comprovante fiscal, obedecendo a ordem cronológica de pagamento. De acordo a 

Instrução Normativa n°01/2018/PMM, mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.2. Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.   

8.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.   

 

Mucurici/ES, 16 de janeiro de 2024. 

    

  

 

 

Yanamara Matos de Sá 

Secretária Geral de Gabinete 

 

 

 

Lucinélia Oliveira de Souza 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

Aprovo esse Termo de Referência, 

 

 

 

 

Atanael Passos Wagmacker 

Prefeito Municipal 
 


